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Of. nº 1224/17-SG. 
Esteio, 27 de setembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que, realize a limpeza e dedetização do arroio esteio no trecho situado entre a Rua David Canabarro e Rua Rio Grande, bairro navegantes.

Justificativa: Conforme inúmeros moradores, os mosquitos estão trazendo problemas para crianças e adultos, sobretudo pelo mato crescido junto ao arroio Esteio, e com a chegada do calor a tendência do problema é só de se agravar.





                     Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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